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PORTARIA RFB Nº 38, DE 28 DE MAIO DE 2021

Altera a Portaria RFB nº 2.189, de 6 de junho de 2017,
que autoriza o Serviço Federal de Processamento de
Dados (Serpro) a disponibilizar acesso, para terceiros,
dos dados e informações que especifica.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e
tendo em vista o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e na Portaria MF nº
457, de 8 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º A Portaria RFB nº 2.189, de 6 de junho de 2017, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 1º.....................................................................................................................
.................................................................................................................................

§ 3º A autorização para disponibilização de acesso ao conjunto de dados e
informações relativos à Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) por terceiros fica revogada a partir do
dia 1º de setembro de 2021.

..............."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PORTARIA RFB Nº 37, DE 28 DE MAIO DE 2021

Suspende as atividades de unidades da RFB.

O SUBSECRETÁRIO-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 352 do Anexo I do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, e da Portaria RFB nº 224, de 7 de fevereiro de 2019, resolve:

Art. 1º Ficam suspensas, a partir de 14 de junho de 2021, as atividades nas
unidades elencadas no Anexo Único a esta portaria, pelo prazo de 2 (dois) anos.

§ 1º Caberá à Coordenação-Geral de Atendimento (Cogea) adotar as medidas
necessárias ao cumprimento da suspensão a que se refere o caput e a avaliar alternativas
de atendimento.

§ 2º Os superintendentes da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
(RFB) das respectivas regiões fiscais deverão:

I - adotar as providências necessárias para as transferências de competências
das unidades e das atribuições de seus titulares;

II - autorizar, excepcionalmente, as remoções de ofício dos servidores lotados
nas unidades; e

III - informar, até 4 de junho de 2021:
a) à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (Cogep), a relação dos servidores

a serem removidos, a existência de impacto orçamentário associado às remoções e, se
houver, seus respectivos valores; e

b) à Coordenação-Geral de Programação e Logística (Copol), os valores das
despesas e os respectivos referenciais orçamentários impactados, se houver, vinculados às
unidades relacionadas no Anexo Único desta Portaria.

§ 3º Os atos que determinarem as remoções a que se refere o § 2º deverão ser
publicados no Boletim de Serviços da RFB até 21 de junho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

DECIO RUI PIALARISSI

ANEXO ÚNICO

. Região Fiscal Unidade da RFB UF

. 1ª ARF Rio Verde de Mato Grosso MS

. 4ª ARF Jaboatão dos Guararapes PE

. 6ª ARF Lagoa Santa MG

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO, CADASTROS E ATENDIMENTO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DIREITO CREDITÓRIO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato Declaratório Executivo Codar nº 6, de 20 de maio de 2021, publicado no
DOU nº 98, de 26 de maio de 2021, seção 1, página 161:

Onde se lê: "Ato Declaratório Executivo Codar nº 6, de 20 de maio de 2021"
Leia-se: "Ato Declaratório Executivo Codar nº 6, de 29 de abril de 2021"

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 39, DE 27 DE MAIO DE 2021

Autoriza o fornecimento de selos de controle
de bebidas para importação.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 336 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do
Ministério da Fazenda nº 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no DOU
de 11 de outubro de 2017, com base na competência delegada pelo art. 1º da
Portaria DRF/REC/PE nº 206, de 24 de julho de 2013, publicada no DOU de 31
de julho de 2013, e tendo em vista o inciso I do artigo 51 da Instrução
Normativa RFB nº 1432, de 26 de dezembro de 2013, publicada no DOU de
27/12/2013, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.518/2014, publicada
no DOU de 28/11/2014 e IN RFB nº 1.583/2015, publicada no DOU de
01/09/2015, e o que consta do processo nº 10271.012840/2021-11, resolve:

Autorizar o fornecimento de 357.480 (trezentos e cinquenta e sete
mil, quatrocentos e oitenta selos) selos de controle, tipo Uísque, cor amarela,
para selagem no exterior, à empresa COMEXPORT TRADING COMÉRCIO
EXTERIOR LTDA., CNPJ nº. 01.135.153/0004-51, inscrita no Registro Especial de
Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob o nº 04101/095, na
categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos abaixo
discriminados.

. Marca Comercial Características do Produto Quantidade de
Unidades

. Ballantines 12YO Caixas com 12 garrafas de 1000 ml, 40% GL 54.000

. Ballantines Finest Caixas com 12 garrafas de 1000 ml, 40% GL 126.720

. Ballantines Finest 2019 Caixas com 12 garrafas de 750 ml, 40% GL 115.200

. Chivas Regal 12 YO Caixas com 12 garrafas de 1000 ml, 40% GL 34.560

. Ballantines 12YO Caixas com 12 garrafas de 750 ml, 40% GL 27.000

ROMERO MAYNARD DE ARRUDA FALCÃO
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